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O Descubra Botucatu, projeto que pro-
move passeios gratuitos pelos principais 
pontos turísticos da cidade, foi sucesso 
em 2017. Ao todo, mais de 450 visitan-
tes conheceram as principais atrações 
da Cidade em 13 itinerários diferentes, 
que passaram, entre outros locais, pelo 
Centro Histórico de Botucatu, Morro de 
Rubião Júnior e Igreja de Santo Antônio, 
Jacutinga, Véu da Noiva, Museu do Café 
e Bairro da Demétria.

Outro destaque neste ano foi para a 
presença de turistas de outras cidades. A 
Secretaria Adjunta de Turismo chegou a 
registrar pessoas de municípios da região, 
como Avaré, Bauru e Pratânia, além da 
capital paulista e outros estados do País, 
como Rio de Janeiro, Amazonas e até 
do Pará.

A maioria dos visitantes são adultos e 
idosos, que procuram se divertir e conhe-
cer os pontos turísticos da cidade.

Mais de 450 pessoas participaram do 
Descubra Botucatu em 2017

“Neste ano, também realizamos parce-
rias com a Vila Dignidade e o Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), 
dando possibilidade a pessoas assistidas 

por essas instituições de participarem dos 
passeios. Isso tornou o programa mais 
humano, levando entretenimento e lazer 
à população”, explica Augusto Tecchio, 

Secretário Adjunto de Turismo.
Em 2018 o Descubra Botucatu terá 

novidades. Além dos itinerários aos vi-
sitantes, o programa também terá novas 
parcerias para oferecer passeios, em dias 
de semana, aos prestadores de serviços 
da Cidade, como frentistas, garçons, 
recepcionistas e outros profissionais que 
trabalham aos finais de semana. Os pas-
seios oferecerão orientações sobre pontos 
turísticos da Cidade e informações que 
poderão ser repassadas aos turistas que 
visitarem Botucatu e tiverem contato com 
essas pessoas.

Serviço:
Secretaria Adjunta de Turismo
Rua Benjamin Constant, nº161 – Vila Jaú
Telefones: (14) 3811-1490 /3811-1492
Portal eletrônico: www.botucatuterra-

daaventura.com
www.facebook.com.br/botucatuterra-

daaventura
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 35.430 de 18 de dezembro de 2017 - REMOVER, a 
partir desta data, a prestação de serviços da servidora ADRIANA 
MENEZES DOS SANTOS GARCIA, do CEI João Queiroz Marques 
para a Secretaria Municipal de Educação, “Projeto Crescer Seguro”.

PORTARIA Nº 35.431 de 19 de dezembro de 2017 - DEMITIR, a 
partir desta data, a servidora ADRIANA BELTRAMIN TAVEIRA DO 
NASCIMENTO, com base no inciso V, artigo 161 da Lei Complementar 
Municipal 911/2011.

PORTARIA Nº 35.432 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 
98 (noventa e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença para 
Tratamento da Própria Saúde, a contar de 30/09/17 a 05/01/18, ao 
servidor JOSE EDUARDO MONTEZORI.

PORTARIA Nº 35.433 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde, a contar de 08/11/17 a 07/12/17, à servidora CLAUDETE 
HELOISA MARQUES.

PORTARIA Nº 35.434 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 120 
(cento e vinte) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento 
da Própria Saúde, a contar de 21/11/17 a 20/03/18, à servidora MARIA 
GABRIELA BALLESTERO.

PORTARIA Nº 35.435 de 20 de dezembro de 2017- CONCEDER, 
46 (quarenta e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para 
Tratamento da Própria Saúde, a contar de 06/12/17 a 20/01/18, à 
servidora MARIA APARECIDA DIAS PINTO.

PORTARIA Nº 35.436 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 02 
(dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde, a contar de 06/12/17 a 07/12/17, ao servidor DIONISIO 
ARMANDO BALDINI.

PORTARIA Nº 35.437 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 15 
(quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da 
Própria Saúde, a contar de 06/12/17 a 20/12/17, ao servidor EMERSON 
MARTIN.

PORTARIA Nº 35.438 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 16 
(dezesseis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento 
da Própria Saúde, a contar de 07/12/17 a 22/12/17, à servidora ANA 
PAULA ALVES FLORENCIO.

PORTARIA Nº 35.439 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 

47 (quarenta e sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para 
Tratamento da Própria Saúde, a contar de 09/12/17 a 24/01/18, ao 
servidor ANDRÉ RODRIGO DE AGUIAR.

PORTARIA Nº 35.440 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento 
da Própria Saúde, a contar de 10/12/17 a 07/02/18, à servidora KELLY 
CRISTINA DE FREITAS.

PORTARIA Nº 35.441 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, em 
prorrogação, 20 (vinte) dias de afastamento por Auxílio Doença para 
Tratamento da Própria Saúde, a contar de 24/11/17 a 13/12/17, ao 
servidor CÁSSIO VERCESI.

PORTARIA Nº 35.442 de 20 de dezembro de 2017 - CONCEDER, em 
prorrogação, 38 (trinta e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença 
para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 15/12/17 a 21/01/18, 
à servidora SONIA VILMA TAIATELA.

PORTARIA Nº 35.443 de 21 de dezembro de 2017 - CONCEDER, em 
prorrogação, 29 (vinte e nove) dias de afastamento por Auxílio Doença 
para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 08/12/17 a 05/01/18, 
à servidora CLAUDETE HELOISA MARQUES.

PORTARIA Nº 35.444 de 21 de dezembro de 2017 - I- DESIGNAR, os 
servidores Leonardo de Paula, Camila Alves Pereira e Paula Regina 
de Abreu Dias, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, concluindo seus 
trabalhos no prazo de noventa dias. II- Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 35.445 de 21 de dezembro de 2017 - CONCEDER, 
à servidora LUCIANA DE OLIVEIRA CASTILHO, 60 (sessenta) dias 
de prorrogação da Licença Maternidade, no período de 10/04/18 a 
08/06/18.

PORTARIA Nº 35.446 de 21 de dezembro de 2017 - DECLARAR, 
conforme certidão de Casamento anexo ao respectivo processo, 
a servidora JULIANA GUIMARÃES passe a assinar JULIANA 
GUIMARÃES GIUSEPPETTI.

PORTARIA Nº 35.447 de 21 de dezembro de 2017 - DECLARAR, 
conforme certidão de Casamento anexo ao respectivo processo, a 
servidora JANAINA MARCELA ROMAGNOLI MARCELLO passe a 
assinar JANAINA MARCELA ROMAGNOLI MARCELLO LUCIO.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução  CMAS  n° 11/2017

Dispõe sobre a aprovação do PMAS - Plano Municipal de Assistência Social de 2018. (Exigência Estadual Anual).
               O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Botucatu - SP,  em reunião ordinária realizada em 19/12/2017, 
com a presença da maioria absoluta de seus membros, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.
               RESOLVE:

               Art. 1º - Aprovar o PMAS - Plano Municipal de Assistência Social de 2018. (Exigência Estadual Anual).
Botucatu, 27 de dezembro de 2017.

Vitor Falasca Guerra
Presidente do CMAS 

                                    Resolução  CMAS  n° 12/2017
Dispõe sobre a aprovação do PMAS - Plano Municipal de Assistência Social para o quadriênio  2018/2021.
               O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Botucatu - SP,  em reunião ordinária realizada em 19/12/2017, 
com a presença da maioria absoluta de seus membros, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.
               RESOLVE:
                Art. 1º - Aprovar o PMAS - Plano Municipal de Assistência Social para o quadriênio 2018/2021.

Botucatu, 27 de dezembro de 2017.
Vitor Falasca Guerra
Presidente do CMAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
44ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª 
LEGISLATURA

DIA: 18/12/2017 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22h55	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino
Vereador: Carreira

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi
Vereador: Abelardo

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

PROJETO DE LEI Nº 71/2017 -  de iniciativa do Prefeito Municipal, 
que altera o artigo 3° da Lei n° 3843/98, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Botucatu.

REQUERIMENTO DE PESAR:

Nº. 89/2017 - Autoria: TODOS OS VEREADORES 
Voto de pesar pelo falecimento do senhor Evandro Di Carlo Ambrozi, 
servidor da Prefeitura Municipal de Botucatu, ocorrido no dia 17 de 
dezembro, aos 45 anos de idade.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Não houve. 

GRANDE EXPEDIENTE:
Falaram os vereadores: Rose Ielo, Abelardo, Alessandra Lucchesi, 
Carlos Trigo, Cula, Carreira, Izaias Colino, Jamila e Zé Fernandes.

SESSÃO ORDINÁRIA:
Não houve projetos. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 28/2017 – de iniciativa do 
Prefeito Municipal – que reorganiza o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município de Botucatu, cria o Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, e dá outras 
providências.
Discussão e votação únicas
Quórum: maioria absoluta
Com Mensagens
Aprovado 

2) PROJETO DE LEI Nº. 67/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal 
– que institui o Semanário Oficial Eletrônico do Município.
Discussão e votação únicas
Quórum: maioria simples
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PUBLICAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O DISPOSTO NO § 6º. DO ARTIGO 
39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88.

RELAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EFETIVO

Valores expressos em reais (R$) referentes ao início da carreira.

Aprovado

Maria Carolina Vieira
Repórter Legislativo

Visto em 19 de dezembro de 2017.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

ERRATA: Desconsiderar relatório publicado no semanário na data de 22 de dezembro de 2017, 
pois era referente à sessão de 18 de setembro de 2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 571/2013
Contrato/Aditivo nº. 405/2017
Processo Administrativo n.º 38.904/2017 anexado ao de nº 28.229/2013 – LOCAÇÃO – DISPENSA 
LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93.
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CIESP
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR O PROJETO INCUBADORA DE EMPRESAS. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses reajustando com base na 
variação do IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 714/13
Contrato/Aditivo nº 440/2017
Processo Administrativo n.º 39.182/2017 - anexado ao 35.647/2013 – Dispensa Licitatória - Locação 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: JOSÉ CARLOS ARANHA LOSI
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO. 
Aditamento: Prorroga o prazo de vigência da locação por mais 12 (Doze) meses. 

Contrato nº. 453/2017
Processo Administrativo nº. 46.425/2017 – Convite nº. 019/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MAZZA, FREGOLENTE & CIA – ELETRECIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
NO PERÍMETRO DO CAMPO DO ESTÁDIO JOÃO ROBERTO PILAN, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 108.835,10 (Cento e oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 352 – Secretaria Municipal de Fazenda

Termo de Aditamento ao Contrato nº 574/15
Contrato/Aditivo nº 454/2017
Processo Administrativo nº 37.784/2015 – Dispensa art. 24, XIII 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS FIPE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MODELAGEM TÉCNICA, ECONÔMICA E 
FINANCEIRA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Prorrogação de prazo.

Contrato nº. 456/2017
Processo Administrativo n.º. 42.335/2017 – Pregão nº. 405/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA JUNTO 
AO TERMINAL RODOVIÁRIO
Valor: R$ 171.355,63 (Cento e setenta e um mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 621 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana.

Contrato/Aditivo nº 457/2017
Processo Administrativo nº. 40.698/2017, anexado ao de nº 37.689/2016 – Chamada Pública nº 
003/2016 – Art. 25, “caput” da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 596/2016
Contrato/Aditivo nº 459/2017
Processo Administrativo nº. 40.698/2017, anexado ao de nº 37.689/2016 – Chamada Pública nº 
003/2016 – Art. 25, “caput” da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato

Contrato nº. 462/2017
Processo Administrativo n.º. 43.407/2017 – Pregão nº. 411/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: POSITIVO TECNOLOGIA S/A
Objeto: AQUISIÇÃO DE 40 KITS TECNOLÓGICOS DE ROBÓTICA E CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
E PEDAGÓGICA PARA AMBIENTE DE ROBÓTICA.
Valor: R$ 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: Fichas nº 108 e 109 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 194/17
Contrato/Aditivo nº 467/2017
Processo Administrativo nº 49.473/2017 – Anexado ao de nº 19.972/2017 – Dispensa Licitatória 
– art. 24, inc. XIII 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
Objeto: CONTRATO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA ENTRE AS PARTES, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO 
DE TRABALHO, DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 203, INCISO III E ART. 
214, INCISO IV), ATRAVÉS DA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE 
ESTUDANTES
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 06 (seis) meses.

Contrato nº. 470/2017
Processo Administrativo n.º. 44.271/2017 – Pregão nº. 417/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO 
DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRAS E MATERIAIS, 
PARA REPAROS EM VIAS PÚBLICAS.
Objeto: RODOMIX OBRAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Valor: R$ 221.760,00 (Duzentos e vinte e um mil setecentos e sessenta reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 625 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana.

Contrato nº. 472/2017
Processo Administrativo n.º. 42.337/2017 – Pregão nº. 406/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: RICARDO TORTORELLA PAVIMENTAÇÃO - EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q. (FAIXA D) PARA USO NAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 234.575,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 12504 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais. 

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 49.473/2017 
anexado do de nº 19.972/2017, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Dezembro de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.851/2017 – Tomada 
de Preço nº. 008/2017, para a empresa: MENEGUIM ENGENHARIA LTDA. ME
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 41.851/2017 – Tomada de Preço nº. 008/2017, do 
tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do 
artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio o servidor Engº Renato Kimura Montanha, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente 
ao Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 13946.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 47.692/2.017 – Pregão 
434/2.017, nomeada pela portaria n.º 1821 para as empresas: 
   FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP, nos itens 01 e 04.
   LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 02 e 03.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 47.692/2017 – Pregão 434/2.017, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores TARCIZIO SIMONETI JUNIOR e ANDRÉ MATHEUS VIEIRA para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 46.781/2.017 – Pregão 
430/2.017, nomeada pela portaria n.º 1809 para as empresas: 
  M.A. BATISTA ME, nos itens 01, 04, 05, 06.
   CIRURGIA NOVA ERA LTDA ME, nos itens 02, 03, 07.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 46.781/2017 – Pregão 430/2.017, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores ROSANA TREVISANI KRON e ANA LUCIA FORTI LUQUE para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
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Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 48.143/17 – Pregão 
Presencial 437/17, nomeada pela portaria nº. 1.825 para as empresas:- 
MARCOS ANTONIO CHAVES EPP – ITEM 01;
PATRICIA CRISTINA ABREU EPP – ITEM 02.
Botucatu, 21 de dezembro de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  48.143/17 – Pregão Presencial nº 437/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Tarcizio Simoneti Júnior e André Matheus Vieira para acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
ANDRE LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Considerando que os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela 
equipe técnica de apoio, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 
42.337/2.017 – Pregão 406/2.017, nomeada pela portaria n.º 1750 para as empresas: 
COTA PRINCIPAL 
  SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, nos itens 01 e 02.
  COTA RESERVADA 
  RICARDO TORTORELLA PAVIMENTAÇÃO EPP, nos itens 01 e 02.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 42.337/2.017 – Pregão 406/2.017, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores WILLIAN ALVES DA SILVA e JOSÉ MARKIS FILHO acompanhar e fiscalizar 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 23 de dezembro de 2.017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 47.694/17 – Pregão 
Presencial 435/17, nomeada pela portaria nº. 1.822 para a empresa:- 
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA – ITEM 01.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  47.694/17 – Pregão Presencial nº 435/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Rafael Athanázio para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldo nº 
15803 e 15805.
Botucatu, 27 de dezembro de 2017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 41.160/2.017 – Pregão 
398/2.017, nomeada pela portaria n.º 1732 para a empresa: 
  PADARIA E CONFEITARIA BARTOLI LTDA ME., nos itens 01 e 02.
Botucatu, 18 de dezembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.160/2017 – Pregão 398/2.017, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores WESLEY MARTINEZ YONG e LETICIA CHARANTOLA RODRIGUES para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 22 de dezembro de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Após análise e aceitação da nova planilha de composição de custos adequada ao último valor 
ofertado e julgamento do recurso, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 26.505/2.017 – Pregão 300/2017, nomeada pela portaria n.º 1457, para a 
empresa: 
   EDILEUZA ALMEIDA DA SILVA EPP, no item 01.
Botucatu, 27 de dezembro de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 26.505/2017 – Pregão 300/2.017, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores ROGÉRIO MARTINS MACHADO e EDSON WINCKLER FILHO para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor 
de Contratos para providências.
Botucatu, 27 de dezembro de 2.017.
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
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Ata de Registro de Preço nº 316/2017
Processo nº. 41.185/17 – Pregão Presencial nº. 399/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, L.A.P. 
ESTEFANUTO EIRELI EPP, ALFA SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ESCRITORIO LTDA 
EPP, NP DA SILVA SENE PAPELARIA ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.
Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um  lado o MU-
NICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Educação,  
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR, brasileiro, professor assistente, divorciado, residente e 
domiciliado nesta cidade de  Botucatu/SP, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 16.145.461-6 
e  do CPF/MF sob nº. 072.011.668-67, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a   empresa, L.A.P. ESTEFANUTO EIRELI EPP, sediada a Rua São Paulo, Nº 471 
Fundos. CEP 86.380-000, Centro, Andira, Parana, CNPJ 03.639.354/0001-79, ALFA SUPRIMEN-
TOS ESCOLARES E PARA ESCRITORIO LTDA EPP sediada na Rua Francisco Garcia Vera, 
nº 108, CEP 16.201-186, Parque das Nações, Municipio de Birigui, SP  devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 23.932.921/0001-98,  NP DA SILVA SENE PAPELARIA ME sediada na Rua José 
Sene Ribeiro, nº 391, CEP 18.890-000, Centro, Taguai, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
65.584.708/0001-82, através de seu representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL 
nº 399/17 para Registro de Preços de material escolar, doravante simplesmente denominada 
DETENTORA da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 01 a 06  resolvem registrar os 
preços com integral observância da lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas 
e condições que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO –
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de material escolar, 
exclusivo para ME, EPP e MEI, conforme e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a 
proposta apresentada que passam a integrar este instrumento.  
1.1	 – Utilizará o preço registrada a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 

de Botucatu.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
 2.1 – A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
3.1 – O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria 
citada na cláusula primeira, mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota 
de empenho. 
3.2 – Cada termo contratual conterá, no mínimo:
3.2.1 – Número da ata;
3.2.2 – Quantidade do produto;
3.2.3 – Descrição do produto requisitado;
3.2.4 – Local e hora da entrega;
3.2.5 – Do recebimento;
3.2.6 – Dotação orçamentária onerada;
3.2.7 – Valor;
3.2.8 – Condições de pagamento;
3.2.9 – penalidades;
3.2.10 – garantia contratual, se for o caso;

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.1 – A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada.
4.2 – O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração.

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme ordens de serviços expedidas pelas Secre-
tarias Municipais citadas na cláusula primeira.
5.2 – os produtos serão recebidos no local indicado no termo contratual e/ou cronograma através 
da seção de almoxarifado e pelo fiscal nomeado no presente contrato, que depois de verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo 
ou recebimento provisório no caso de entrega parcial.
5.2.1 – Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2 – A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da 
aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima.
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PORTARIAS
PORTARIA N.º 1856
de 20 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 49.857/2017 
- Pregão n.º 448/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Solange Ap. 
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo 
Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Ligia 
Maria Alves Julião, Leandro César Zanardo Romanholi, Meire Cristina Gêa, Maria Inez Borgatto de Almeida 
Dias
III - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	 
Botucatu, 20 de dezembro de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.857
de 20 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores William de Oliveira e Silva e José Carlos Pinto, para acompanharem e 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 314/2017; Processo Adm. nº 34.810/2017 – Pregão nº 344/2017, 
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 
assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.858
de 20 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores William de Oliveira e Silva e José Carlos Pinto, para acompanharem e 
fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 315/2017; Processo Adm. nº 40.974/2017 – Pregão nº 396/2017, 
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 
assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.859
de 20 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Bruno Seisim Gushi, para acompanhar e fiscalizar o Processo Adm. nº 
45.595/2017 – Inexigibilidade Licitatória art. 25 I, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;

c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 20 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.860
de 22 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Engº Renato Kimura Montanha, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
nº 469/2017; Processo Adm. nº 41.851/2017 – Tomada de Preço nº 008/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.861
de 22 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Engº Rafael Athanázio, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 
471/2017; Processo Adm. nº 47.694/2017 – Pregão Presencial nº 435/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao 
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.862
de 22 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
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I -	 DESIGNAR, os servidores Willian Alves da Silva e José Marckis Filho, para acompanharem e 
fiscalizarem o Contrato nº 472/2017; Processo Adm. nº 42.337/2017 – Pregão Presencial nº 406/2017, da 
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 
assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 22 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.863
de 27 de dezembro de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Juliano Bacchi,  Alex Sander Porcena e Renato Kimura Montanha, 
para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço n Contrato nº 326/2017; Processo Adm. nº 
46.782/2017 – Pregão Presencial nº 431/2017, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços 
contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 
assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida 
pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando 
aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de 
fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, 
ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos 
das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, 
o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de dezembro de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de dezembro, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
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